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CEREST. Terezinha complementou dizendo que o CEREST é responsável 
por fazer pesquisas para minimizar os problemas apresentados na saúde do 
trabalhador. Os conselheiros, Sebastião Ferreira Estevão, Luiz Antônio 
Pereira, Vitalina Francisca Marisa e Jorge Sobral Venâncio se inscreveram 
para perguntas. Vitalina perguntou quais são os profissionais responsáveis 
pelas notificações. Terezinha informou que qualquer profissional pode 
notificar desde que esteja capacitado. Sebastião perguntou o que acontece 
se o CEREST não usar toda verba destinada a ele. Franklin disse que já 
receberam duas sinalizações que vão bloquear a verba, por enquanto o 
CEREST demonstrou suas dificuldades e eles estão ajudando a resolvê-
las. Primeiro estão nos educando, depois se não cumprirmos vão nos punir. 
Luiz pediu que enviassem a carga patrimonial do CEREST por que está 
achando que existe pouco material para tanto dinheiro gasto na sede do 
CEREST. Jorge disse que sua preocupação é com relação ao protocolo, 
como o profissional vai detectar o acidente de trabalho, se vem uma ordem 
para executar, vem de cima para baixo ou ao contrario. Terezinha explicou 
que virá um profissional para capacitar toda a rede. O conselheiro Bruno 
Luis Bianchini perguntou se existe um prazo para capacitar a equipe 
mínima do CEREST, por que o plano do CEREST foi aprovado no final da 
última gestão e até agora não mostrou a que veio. Em seguida o conselheiro 
Thiago de Castro assessor especial da Secretaria Municipal de Saúde 
agradeceu a presença de todos e expos o programa de Saúde na Escola, 
conforme documentação entregue nessa reunião ao Conselho Municipal 
de saúde. Finalizando a apresentação e aberto o momento para a discussão 
o Sr. Franklin Leandro Neto parabenizou o conselheiro Thiago pelo plano 
e pela sua apresentação, sugerindo que quando for por o plano em prática 
usar as metas do plano “Pacto pela Vida”. O conselheiro Luiz Cândido 
Martins verificou que constam no plano cinco equipes da área 
odontológica e este número vai ser pouco, disse que todos sabem que se as 
mudanças não começarem dentro de casa com os pais orientando e 
cobrando não resolve, continuou dizendo que o caixa (lanchonete) da 
escola vende tudo que não deve, tudo que é cariogênico e patológico então 
é necessário mudar a lógica, é preciso disponibilizar escovatórios, protetor 
bucal que são coisas simples que eram feitas há cinquenta anos atrás e hoje 
não é feito mais. O conselheiro Luiz Antônio Pereira disse que é 
inadmissível o que está ocorrendo no Conselho, que houve uma inversão 
na ordem da apresentação das matérias na plenária. Disse que sempre foi 
apresentado primeiro para a comissão pertinente, depois para a plenária, 
do jeito que está sendo feito; primeiro para a plenária e depois para a 
comissão está na contramão por que o apresentador não vai voltar aqui para 
explicar de novo nem tirar as dúvidas. Luiz perguntou se existe verba para 

este plano por que não foi mencionado e se o valor é anual. O conselheiro 
Bruno Luis Bianchini perguntou se o plano é 100% financiado pelo 
Ministério da Saúde. Thiago informou que o plano conta com recursos 
municipais também. A conselheira Wilma Vassali Zanelli disse que não viu o 
nome da Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais (APAE) no plano. 
A conselheira Miriane Conte manifestou-se dizendo que gostaria de 
trabalhar na APAE com este projeto. O conselheiro Vicente de Paulo Pinto 
elogiou o projeto, mas achou muito difícil estrutura-lo, acha difícil 
acrescentar funções em uma equipe que já esta encarregada de suas 
atividades habituais, o certo é ter uma equipe exclusiva. Disse que a plenária 
deve aprovar o plano, pois é um ótimo projeto, mas acha difícil dar 
prosseguimento. O conselheiro Braz Porphirio de Souza disse que o projeto 
é muito bom e abrange varias necessidades, mas ele sugeriu que incluísse 
aulas de ensino religioso, pois as escolas também precisam trabalhar a alma, 
o espírito das crianças. O conselheiro Jorge Sobral Venâncio parabenizou o 
conselheiro Thiago pelo projeto e disse que seu sonho é chegar o dia que vai 
ter unidade única com saúde-escola. O certo seria levar a saúde junto com a 
família para a escola e fazer uma integração da saúde com a escola, ai sim 
estaria realizado como profissional. O conselheiro Thiago disse que não sabe 
quando vai ver o sonho do Sr. Jorge realizado, mas é preciso começar e a 
semente está lançada. Agradeceu a todos pela atenção. Encerrada as 
discussões os documentos apresentados foram encaminhados as Comissões 
pertinentes, comissão de saúde do trabalhador e comissão estratégia saúde 
da família para analise e parecer. E por fim não havendo nada mais a tratar e 
nem quem quisesse fazer uso da palavra deu-se a reunião por encerrada 
ficando marcada a próxima reunião para o dia doze de abril, e eu Sandra 
Regina da Silva Kilesse lavrei a presente ata que após lida e aprovada recebe 
assinatura da mesa do CMS/Ubá, devendo ser publicada nos atos oficiais do 
município de Ubá. Os relatórios apresentados serão anexados e farão parte 
desta ata ficando à disposição dos conselheiros para quaisquer dúvidas. 
Cidade de Ubá-MG, vinte nove de março de dois mil e onze.

 

 

             José Geraldo Faria.                                            Luiz Antônio Pereira.
         Presidente do CMS/Ubá.                                  Vice-presidente CMS/Ubá.

       Sandra Regina Kilesse.                                     Margareth Pereira Moura.
Secretária de plenário CMS/Ubá.                         Relações Públicas CMS/Ubá

PUBLICAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá-MG

Ata da reunião do Conselho de Administração do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Ubá 
(Ubaprev).Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e onze, às oito 
horas, reuniu-se o Conselho de Administração do Ubaprev, no Salão de 
Reuniões Alva Juracy, presentes os Conselheiros Arinda Murta, Eli 
Carlos Vieira, Helder José Martins Silveira, Norma Costa Fernandes e 
Sandra Maria Abranches. O Presidente abriu a reunião comentando 
sobre o Seminário, que no seu ponto de vista foi excelente para os 
participantes. Foi sugerido pelo Conselheiro Helder que deveria 
realizar um Seminário para levar ao conhecimento dos servidores a 
função dos conselheiros e o que representa o Ubaprev na vida deles. O 
Presidente relatou sobre a demora da remessa da UGP do orçamento 
para a reformulação da carteira de investimento proposta na reunião 
extraordinária ocorrida por ocasião do Seminário. Decidiu-se por 
enviar um ofício a Presidente do Ubaprev solicitando ingerência do 
Conselho. O presidente fez a leitura do OF.45/UBAPREV/2011 em que 
a Diretora Presidente solicita que se aprovado seja enviado ao 
Executivo proposta de alteração da Lei Complementar 097/2009, em 
seu artigo 8º, para fixação em 2% (dois por cento) da taxa de 
Administração do RPPS, para se garantir uma reserva a ser aplicada em 
compra de imóveis e outras despesas definidas. O Presidente fez a 
leitura do OF.UBAPREV/047/2011, onde a Empresa “Formulart”, 
farmácia de manipulação, onde é solicitado proposta de assinatura de 
convênio, possibilitando aos nossos segurados desconto nas compras 
de medicamentos. Os Conselheiros rejeitaram a proposta solicitada no 
ofício e optou-se por consultar a Diretora Presidente da Ubaprev da 
viabilidade de ser assinado um convênio entre Ubaprev e ASPMU que 
possibilitasse aos segurados usufruírem com o convênio que já existe 
com a ASPMU. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata 
que, se lida e aprovada, será assinada pelos presentes e encaminhada 
para publicação no jornal “Atos Oficiais”.

PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N°.009/2011

A Presidente da Câmara Municipal de Ubá, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 54, II da LOM/Ubá, tendo em vista 
o resultado da Avaliação Especial de Desempenho promovida por 
comissão nomeada para esse fim, pela Portaria nº 24, de 03 de 
novembro de 2010, nos termos do art. 41, § 4º da Constituição Federal, 

RESOLVE:

Declarar estáveis no serviço público os servidores abaixo 
relacionados, aprovados no concurso público a que se refere o edital nº 
01/2007, que cumpriram três anos de estágio probatório, avaliados e 
aprovados pela chefia imediata, nos termos do art. 31 e seguintes do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município, e art. 15 da Lei 
Complementar nº 80, considerados aptos pela Comissão de Avaliação 
Especial:

Denize Batista Cruz                          03             Auxiliar de Serviços
Márcio Antônio de Oliveira              04             Zelador
Míriam Gazolla Lima Rezende      05             Assistente Legislativo -Nível Superior
Thaís Bigonha de Carvalho               06            Assistente Administrativo

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Plenário “Vereador Lincoln Rodrigues Costa” da Câmara 
Municipal de Ubá, aos 09 de maio de 2011.

Ubá, 09 de maio de 2011.

VEREADORA ROSÂNGELA MARIA ALFENAS DE ANDRADE
Presidente da Câmara Municipal de Ubá

Nome do Servidor            Matrícula                    Cargo
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Segunda-feira, 16 de maio de 2011


